
prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

E No. 3.284/98 

'ABRE CREDITO SUPLEMENTAR" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio cia F'atru.lha, no uso das 
í^tribuiçoes que lhe? sao conferidas por 
Lei, 

FAÇu SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono ía seguinte Lei: 

ARTIGO lo. - Fica suplementada a sequinte dotac;ao cr çamevi tá ria, 
como seques 

ARTIGO 

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
02- FMS/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade 2.047- Manutenção do Serviço Munxcipal de Saúde 
4.1-2.0- Equipamento e Material Permanente...R* 80.000,00 

2o. - Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
supra, D auxilio do Ministério da Saúde,, no valor de R* 
80.000,00 (oitenta mil reais) 
1798/97. 

cDn f orme Convén io no -

ARTIGO 3o„ - Revoqadas as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

Gf«INETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de .Rínho de 1993 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

SEIROS BR IANCVYGIL /DE ME?Í 
Secretàr/o de Administração 
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